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PROJETO DE LEI N° [projeto_numero1]

 

Dispõe sobre a proibição de participação de crianças e 
adolescentes na Parada do Orgulho LGBTQIAPN+.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica proibida a participação de crianças e adolescentes nos desfiles relacionados à Parada do 
Orgulho LGBTQIAPN+ no Estado da Bahia, salvo expressa autorização judicial, nos termos dos art. 74 e 
seguintes, do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 2º. O descumprimento do artigo anterior acarretará multa de até R$10.000,00 (dez mil reais), por hora 
de indevida exposição da criança ou adolescente ao ambiente impróprio, sem autorização judicial.

§1º. O auto de infração, lavrado por agente público responsável, será inscrito como dívida ativa do Estado da 
Bahia, e sua execução judicial, nos termos da lei, serão patrocinadas pelos membros da Procuradoria Geral 
do Estado.

§2º. Os valores estabelecidos em auto de infração não poderão ser objeto de mitigação ou negociação, 
transação ou compensação em juízo, sendo objeto de apreciação judicial o tempo de exposição da criança e 
do adolescente.

Art. 3º. A obrigação de garantir a ausência de crianças e adolescentes na Parada do Orgulho LGBTQIAPN+ 
do Estado da Bahia é solidária entre os realizadores do evento, patrocinadores e dos pais ou responsáveis 
pela criança.

Art. 4º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2024.

LEANDRO DE JESUS (PL)
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JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei visa proibir a participação de crianças e adolescentes em desfiles relacionados à 
Parada do Orgulho LGBTQIAPN+ no Estado da Bahia.

É inegável que a Parada do Orgulho LGBTQIAPN+ se tornou local de prática de exposição do corpo, com 
constante imagem de nudez, simulação de atos sexuais e manifestações que resultam em intolerância 
religiosa.

Como se sabe, o Estado tem papel fundamental no combate aos estímulos à erotização infantil, como evitar a 
exposição de crianças e adolescentes a qualquer forma de manifestação cultural que tenha coreografias que 
aludam à prática de relação sexual ou ato libidinoso.

O Estatuto da Criança e do Adolescente é claro e objetivo em diversos pontos quando dispõe sobre a 
proteção e a atenção que devemos direcionar às crianças e adolescentes,  o que concede amplo embasamento 
ao presente projeto de lei.

Senão, vejamos:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: (...)

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância 
e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

(...)

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência.

(...)

Art. 15º A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis.
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(...)

Art. 17º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral 
da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18º É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Ademais, cumpre salientar a constitucionalidade da presente proposição, eis que a Carta Magna impõe, em 
seu artigo 24, XV, a competência concorrente entre União, Distrito Federal e Estados para legislarem acerca 
da proteção da infância e juventude, in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XV - proteção à infância e à juventude;

Desta feita, o presente projeto tem por escopo garantir o respeito aos direitos da infância e adolescência, 
conscientizando toda a sociedade civil acerca da proteção que devemos fornecer ao público infantil, bem 
como barrar exposições a conteúdos com caráter sexual.

Para além disso, nas Paradas do Orgulho LGBTQIAPN+, há, ainda, a presença exagerada do consumo de 
bebidas alcoólicas, as quais, são não apenas liberadas, mas tem seu consumo incentivado. Percebe-se, 
inclusive, que muitas empresas produtoras de produtos alcoólicos patrocinam o evento.

Nesse sentido, pode-se citar diversas imagens que comprovam que o ambiente dos desfiles é completamente 
inadequado às crianças e aos adolescentes, que se encontram vulneráveis em relevante processo de 
desenvolvimento moral, que projeta sua personalidade e sua capacidade de relacionamento social.

Portanto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

fls. 3



Quadro de Assinaturas

Assinado por LEANDRO SILVA DE JESUS em 02/04/2024 10:34

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal ALBA através do QRCode abaixo ou endereço
http://certdigital.alba.ba.gov.br:80/autenticacaodocumento/autenticacao?codigoAutenticacao=2024B66D42


